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A DE OPERAÇÃO - L.O. No 073lll-061" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: C.A.C Salgado e Cia Ltda

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCIA: Beco São João, no 12, Casa B, Bairro da Paz,

Manaus-AM.

CNPJ/CPF: í4.945.410/0001-10 INScRIÇÃoESTADUAL:

Fou: (92) 99530-7537 FAx:

RncrsrnonoIPAAM 1012.3202 PRocE§soNe:O1O7lTl11

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Resíduos Classe ll

LocllrznÇÂo nA ATIvIDADE: Estado do Amazonas-AM.

Frx -ro.q.»n: Autorizar a remoçâo/coleta e o transporte rodoviário de resíduos Classe
ll (cevada).

PoTENcTALPoLUIDoR/DEGRÁDeoon:Médio PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LIcExç,c'r 297 DIAs.

Atençâo:
. Esta liceDçs é composta de 09 restriçôes e/ou cotrdições constrtrtes no yerso, cujo não

cumprimetrto/steodimento sujeitará a sua itrvalidâção c/oü as penelidades previstas em normas.
. Esta licerlça nâo comprova trem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Ests licelça deve permanecer na localizsçâo da atividade e expostâ dc forma visÍvel (fre[te e verso).

Manaus-AM,27 de Janeiro de2023
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RESTRIÇÔES E/OU COND!ÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N" 073/l l-06 l" Alrerâçáo

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme.art.24, da Lei n .3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.285 de 24 de
julho de 2012;

3 A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0107/T/11..

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença
implicaní na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver

. mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação

os çguintes documentos atualizados:
a) Comprovantes de serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos, que

só podem ser executados por órgão competente para esta atividade.
b)Registro de Movimentaçãq dos resíduos no.período de vigência da Licenç4

devendo conter: Dat4 classiÍicação, quantidade e a destinação final
acompanhado de certiÍicado.

c) Cadastro da atividade.
d) Certificado de Registro e Licenciamento de veículo - CRLV

8. Esta licença autoriza o tÍansporte rodoviário, exclusivo do veículo identificado com as
seguintes placas: NON-4669, OAC-5130, PHI-2011 e QZN-2J09

9.. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade a que r mêsma se refere.


